
D E S P A C H O

Após  apreciação  da  Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e
Contabilidade, bem como, análise e instruções da Procuradoria
Jurídica  desta  Casa  Legislativa  com  relação  ao  processo
Parecer Tribunal de Contas nº 001/22, determino:

1) Que o Departamento Legislativo providencie a realização e a
respectiva convocação de uma Sessão Extraordinária para o
dia 26 de maio de 2022, às 14h, para julgamento das contas
municipais de 2018;

2) Que seja notificada a senhora Almira Ribas Garms, Prefeita
Municipal relativa ao exercício de 2018, quanto à realização da
Sessão  de  julgamento,  informando  que  os  arquivos  digitais
referentes  aos  autos  do  processo  TC-004600/989/18
encontram-se  à  disposição  para  cópia  ou  poderão  ser
acessados por meio do site institucional na internet;

3) Que a senhora Almira Ribas Garms seja  comunicada, em
razão  do  princípio  da  ampla  defesa  e  do  contraditório,  que
poderá,  até  o  dia  da  Sessão,  apresentar  defesa  prévia  por
escrito  nos  autos  do  processo  e/ou  fazê-la  em  Plenário
pessoalmente  ou  por  meio  de  procurador  devidamente
constituído,  por  até  duas  (2)  horas  durante  a  Sessão  de
julgamento;

4) Por fim, que as contas municipais de 2018 sejam colocadas
à  disposição  da  população,  pelo  prazo  de  60  dias,  em
atendimento ao § 3º, do art. 62, da Lei Orgânica do Município,
combinado com o inciso I, do art. 293, do Regimento Interno da
Casa.

Gabinete da Presidência, 12 de maio de 2022.

JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal 

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br

D
es

pa
ch

o 
de

 m
ov

im
en

ta
çã

o 
de

 p
ro

ce
ss

o
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 J
os

é 
R

ob
er

to
 B

ap
ti

st
a 

Ju
ni

or
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

vi
a 

au
tê

nt
ic

a,
 c

on
fo

rm
e 

es
ta

m
pa

 c
on

ti
da

 n
a 

la
ud

a 
se

gu
in

te
.




		2022-05-12T09:58:46-0300




